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Informações ao Consumidor 

 

Categoria Outros 

Assunto 

Publicado Decreto-Lei que limita a cobrança de encargos nas 

transferências imediatas realizadas em aplicações de pagamento 

operadas por terceiros  -  Informação DGC n.º 25/2024 

 

 

Foi publicado esta quarta-feira, dia 16 de 

outubro, em Diário da República, o Decreto-

Lei n.º 72/2024, de 16 de outubro, que 

estende a limitação de cobrança de encargos 

às transferências imediatas realizadas pelos 

consumidores através de aplicações de 

pagamento operadas por terceiros. 

As transferências imediatas são uma solução de pagamento eletrónico de retalho que 

está disponível permanentemente e permite o crédito do valor de cada transferência na 

conta do beneficiário, bem como a confirmação ao ordenante em alguns segundos após 

a ordem de pagamento. 

Assim, a partir de 21 de outubro de 2024 os prestadores de serviços de pagamento não 

podem cobrar, em transferências imediatas realizadas através de aplicações de 

pagamento operadas por terceiros, quaisquer comissões aos consumidores ordenantes 

ou beneficiários, que excedam um limite de 0,2 % sobre o valor da operação. 

 

Para mais informações, consulte o diploma publicado em Diário da República 

 
 

Partilhe esta informação! 

  
A Direção-Geral do Consumidor 

Praça Duque de Saldanha, n.º 31 -3.º  - 1069-013 Lisboa PORTUGAL 

T: + 351 21 356 46 00                   

 

https://diariodarepublica.pt/dr/detalhe/decreto-lei/72-2024-891107796
https://www.consumidor.gov.pt/
https://www.facebook.com/dgconsumidor/
https://www.youtube.com/channel/UCR7pfvaeo-4Lc7BF6qly0Ig
https://twitter.com/DGConsumidor

